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Atado Pregão nO 17/2008, Protocolo nO 7788/2008, Procedimento Administrativo
nO 196/2008-SAO.- Credenciamento,Análise de Propostas, Lances, 'Vérbais,
Habilitação e Adjudicação,'

Aos vinte e oito dias do,mês de julho do ano de dois mil e oito, a partir das 13h30min, na sala
de licitações do Tribunal R,egional Eleitoral de Matq Grosso do Sul, fez-se presente o
Pregoeiro, que abaixo assina, nomeado através da Portaria nO100/2007-PRE, para conduzir a
SESSÃOPÚBLICAreferente ao pregão nO 17/2008, cujo objeto é a aquisição de impressos
para as eleições 200~, de acordo com as condições do Edital do Pregão supracitado. No
horário definido no Edital(14hOOmin) o pregoeiro deu como aberta a Sessão Pública de

I realização do Pregão, procedendQ'-seinici91mente'ao período deidentificação/credenciamento
das empresas licitantes e seus respectivos representantes legais. O pregoeiro informou aos
presentes os procedimentos que seriám adotados durante a sessão pública do Pregão e iniciou
a contagem de prazo de tolerância para recebimento de propostas, conforme determinado no
Preâmbulo do Edital: Após o período de tolerância de dez minUtos, o pregoeiro deu p:or
encerrado o recebimento das propostas (14h10min). Apresentaram os devidos elementos
necessârios à participação no certame (Item 3.2, ~apítulb 3 doEdi~al) as seguintEtsempresas,
a partir daqui denominadas licitantes, e seus respectivos representantes: JOSE C. RECCO
JUNIOR - ME (GRÁFICA IDEAL)-José Carlos Recco Junior;REZENDESt DINIZ NETO
LTOA. - Osmàr Heculano Diniz Neto; RPR CRIAÇÕES GRÁFICAS LTDA. - Rafael,
Bogamil Quirino; GRÁFICA E EDITORA MICROART LTDA.' - ME -Jefferson Mallro
Faustino dos Reis; EDITORA E IMPRESSORA CENTRO OESTE LTOA. - Fernando
Augusto Salzedas Crivelente; COMERCI.ALBRASMAXLTDA. - ME - Evandro da Silva
Carvalho; GIBIM GRÁFICA E EDITORA LTOA. - Euclides Gibim. O Pregoeiro -verificou o
atendím.ento das condições estabelecidàs'paraa habilitação' preliminar, considerando todas as
empresas aptas a prosseguir no certame. Registra-seque não foram recebidos os envelopes
de uma oitava empresa, cujo representante estava presente, pelos seguintes motivos: a) o
representante da empresa não tinha conhecimento de quais documentos eram necessários
para habilitação preliminar; b)o representante dá empresa não lacrou seus envelopes,
mesmo após, decorrido' o prazo estipulado, pois não tinha, conhecimento sobre os
procedimentos que deve"riàm ser adotados; c) os envelopes estavam sem a devida

'identificação. O representante da empresa, que nao se' identificou, nada teve a declarar,
permanecendo na sessão pública do Pregão como assistente. Desta forma procedeu-se,
imediatamente, à abertura dos envelop~s de propostas de preços das empresas credenciadas.
Iniciou-se a análise das propostas ,dé preços apresentadas pelas Iiqtantes credenciadas, tendo
como base de avaliação as determinações editalícias. Da análise efetuada verificou-se que
todas as empresas elaboraram suas propostas em conformidade com o exigido pelo TRE/MS,

, sendo consideradas aptas pelo Pregoeiro. O representante da GRÁFiCAE EDITORAMICROART
solicitou a desclassificação de sua proposta para o lote 18 (envelopes, tipo saco'pardo,
modelos 1029, 1030 e 1031)" alegando ter havido erro de digitação quanto aos valores,
cotados, ficando ,impossibilitado de cumprir sua obrigação, caso fosse declar:adovencedor
para este lote. Os demais licitantes confirmaram que 'o preço cotado pela MICROARTpara o
lote 18 era impraticável e deveria serdesconsiderado; Desta forma, o Pregoeiro aceitou o
pedido de desclassificação da proposta da MICROART"para o lote 18. Os representantes que
desejaram vistaram as propostas. Para a etapa de lances verbais foram selec;ionadas as
empresas ofertantes dos menores preços para cada item e aquelas com preços
superiores em até 10% (dez por cento) em relação àqueles, e, para os itens em que não
houve três ofertas nas condições definidas anteriormente,' puderam ofertar lances os
autores das melhores propostas, até o máximo de três propostas, independente dos
preços oferecidos. Ence,rrada'a etapa de lances, foi aberto o envelope de' documentação
das empresas classificadas em 1° lugar para cada item, para' verificação do atendimento
às condições de habilitação constantes no Edital. Da análise verificou-seque as empresas
atenderam ao ,exigido, ficando habilitadas neste Pregão. Os representantes que o
desejaram vistaram a documentação e nada tiv~ram a acrescentar, concordando com a
decisão do Pregoeiro. Desta forma, O Pre'goeiro declarou ,.as empresas vencedoras;
ADJUDICANDOos itens, conforme registrado' a seguir:' GRÁFICA E EDITORA MICROART
LTDA.- ME .:..LOTES: 1 (R$,767,50); 2 (R$ 950,00); 3 (R$ 330,00); 5' (R$ 3.700,




